
PP nº 0000588-19.2020.2.00.0814 

  
REQUERENTE: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

  

  
DECISÃO / OFÍCIO CIRCULAR Nº 064 /2018- DA /CJRMB 

  

  
Trata-se de Ofício Circular nº 2/2020/ASSE-DRCI/DRCI/SENAJUS/MJ, encaminhado pelo Departamento de 

Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional da Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça e Segurança Pública, 

informando a atualização pelo Comitê de Sanções das Nações Unidas (CSNU) da lista consolidada de sanções sobre a Al-Qaeda e ao ISL. 

  
Assim, solicita, dentre outras providências, aos órgãos que registram a propriedade de bens que seja verificada 

a existência de ativos em nome de Amadou Koufa e possíveis variações, nos termos da Lei nº 13810/2019, regulamentada através do Decreto nº 

9825/2019. 

  
Ainda, solicita que, sendo localizado algum ativo, que os bens sejam indisponibilizados e que haja a devida 

comunicação aos órgãos competentes.   
É o relatório.   
Decido. 

  
Inicialmente, considerando a competência territorial da Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de Belém, encaminhe-se 

cópia do expediente à Corregedoria de Justiça da Comarcas do Interior, para conhecimento e providências entendidas cabíveis. 

  
Quanto ao cumprimento da solicitação, determino oficiar aos oficiais de Registro de Imóveis da Região Metropolitana de Belém, 

com cópia i do expediente, para conhecimento e cumprimento imediato, nos termos constantes no 



 

expediente oriundo do Ministério da Justiça, inclusive quanto às comunicações de cumprimento. 

  
Por fim, dê-se ciência ao requerente das providências adotadas por esta Corregedoria. 

  
Utilize-se cópia do presente como ofício.   
À Secretaria para os devidos fins, com a observância do sigilo necessário. 

  
Após, arquive-se.   
Belém, 02 de março de 2020. 

  

  
  

Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 
                                               Corregedora de Justiça da Região Metropolitana de Belém 
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